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. Y LEI N.o 202, DE 0& DE ABRil DE 1..978

r _ "Reconhece de Utilidade Pública o Centro

I~. Es frita Abaluaê Nanã Buruquê"~
. ~c; f)ro{1~

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA· _ .
ÇU, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS
REPRESENTANTES lEGAIS, DECRETA E EU

I SANCIONO A SEGUINTE lEI:
- . Art. 1.0 - Fica Reconhecido de Utilidade

Pública o Centro ,Esp(rita Abaluaê Nanã 8uruquê ••
situado à Rua Assú. n.o 250, no Bairro da Chatu·
ba, Mesquita, 5.0 Distrito"deste Munic(pio.
. Art. 2.0 - A presente, Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.': .' .

. ..~ Art. 3.0 -_ :Ficam "revogadas "as -disposições
em sentido contrário.- " _. ..,-~ "

.:.. '::: . ..-- -......:,., .

.- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, 05 DE ABRIL DE 1.978

. João Ruy de Oueiroi Pinheiro
PREFEITO

- ..
lUIZ Carlos Duarte Baptista

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Mauro MigUf:iIJunquelra Garcez _
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Sylvio Ferrelra Carvalho •
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL..
;•• o:'

. - c JÔsé Maria d'e-Souza
SEC~-ETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

_. Primo Novello
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERViÇOS

PÚBLICOS .

. . Hélio Celso Cardoso Louzada
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E

. URBANISMO

• Murllo da SltvB Alves

-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
. E CULTURA - "

. Hild'ebrando José C. de Salles fl.arfns

. - ~SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E
- BEM-ESTAR SOCIAL

José Fr6es Machado
PROCURADOR GERAL .•.


